
INDICAÇÃO Nº 
1790
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas junto aos órgãos competentes, no sentido de serem liberados recursos orçamentários do exercício em curso, na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para obras de pavimentação asfáltica em vias públicas do município de Maduri.
JUSTIFICATIVA

 A medida proposta visa propiciar aos moradores local, melhores condições de vida, com mais saúde e segurança.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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